
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

          O Projeto de Lei que ora envio à apreciação dessa Egrégia Casa 

Legislativa, dispõe sobre a criação da Farmácia Veterinária Solidária, visando 

proporcionar os medicamentos de uso veterinário, para que famílias de baixa 

renda, protetores credenciados e Organizações não Governamentais (ONGs),  

possam utilizá-los e resguardar os animais que muitas vezes, carecem de 

tratamentos, mas são impossibilitados de recebê-lo pelo alto custo dos 

medicamentos veterinários. 

O Brasil é o segundo país no mundo com maior população de animais, 

perdendo apenas para os Estados Unidos. Dados do IBGE (Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) apontam que nos últimos anos houve um aumento 

de 17,6% no número de cães e gatos no Brasil, com isso, indicam a 

necessidade de se implantarem políticas públicas que atendam aos interesses 

das populações de baixa renda, donos de animais domésticos, pois não podem 

arcar com os altos custos das despesas. Com a implantação deste projeto, 

visará possibilitar às pessoas carentes, medicamentos veterinários. 

Diante do acima exposto, submete-se esta proposição à analise e aprovação 

desta Casa Legislativa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO – RS 

 

‘’ Dispõe sobre a criação da Farmácia 

 Veterinária Solidária, no âmbito do  

Município de São Leopoldo e dá 

 outras providências  .’’ 

 

 

 

 No uso das atribuições que nos confere o Regime Interno desta Casa, 

estamos submetendo à apreciação do Plenário o seguinte projeto de lei: 

 

Art. 1º - Fica Instituída Farmácia Veterinária Solidária no âmbito do município 

de São Leopoldo. 

Parágrafo único: O programa previsto no caput consiste na manutenção de 

local adequado destinado ao recebimento de doações, coleta, 

reaproveitamento, seleção, armazenamento, distribuição gratuita de produtos 

de uso veterinário, destinação correta e o descarte adequado. 

Art. 2º - Entende-se por medicamentos de uso veterinário todos os preparos de 

fórmula química, farmacêutica, biológica ou mista, com propriedades definidas, 

destinados a prevenir, diagnosticar ou curar doenças dos animais ou que 

possam contribuir para a manutenção da saúde e higiene animal. 

  

Art. 3º - Os produtos de uso veterinário, comuns ou especiais, serão oriundos 

de: 

I - Doação realizada pela população em geral; 

II - Doação realizada por clínicas veterinárias; 

III - Doação realizada por profissionais médicos veterinários; 

IV – Doação realizada por empresas do segmento veterinário ou farmacêutico;  

V – Apreensões realizadas por órgãos da Administração Pública Municipal, 

Estadual e Federal em decorrência de irregularidades, após o trâmite do devido 

processo administrativo; 



VI – Termo de ajuste de conduta – TAC judicial, realizado por meio de termo ou 

outro documento cabível entre o Poder Judiciário e Administração Pública 

Municipal. 

Parágrafo único: A verificação da qualidade, condições de validade e demais 

requisitos legais inerentes aos produtos de uso veterinário, comum ou especial 

será realizada por médico veterinário legalmente habilitado e devidamente 

registrado. 

 

Art. 4º - Os produtos de uso veterinário que trata esta Lei serão distribuídos 

gratuitamente mediante prescrição obrigatória de médico veterinário e 

profissional da área da saúde veterinária do Município. 

 

Art. 5º - São beneficiários da Farmácia Solidaria de uso veterinário: 

I – Famílias que comprovem baixa renda, nenhuma renda ou condições de 

vulnerabilidade social, que possuam animais domésticos; 

II – Protetores credenciados ou não junto à Secretaria Municipal competente; 

III - Organizações não governamentais (ONGs) destinadas ao cuidado com 

animais, regularmente constituídas. 

 IV – Animais sob os cuidados das Secretarias Municipais, e outras entidades 

parceiras; 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 


